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ESTADO DE lU'm GB08S0 

LEI W; 686 • de 11 • de dezembro de 1 953. 

dO decreta e eu 

dos Gar1Jp.pelros. 
tino. 

. . - • Dispoe .ôbre a cri&gão do I!U 
n1cipio de Santana dos Garimpeiros • 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : ' 

I!'~O sab~r qUe a .... embléia Legislativa 00 Zs1!!. I 
s.mciono a seguinte LeI: , I 

ar~lgo 1; -; Fica criado D munié!alo de S..ntana' 
cuja .... ea sera desmembrada do municipio de Diam~ 

....tigo 2; - Os 11m1tes do município de Santana 
dos ~!rimpeiros, serão Os seguintes: partindo da cabeceira do Ri 
beirãa ~uebra Can~a, por êate abaixo até encontrar o Rio PMr.aua~ 
por êste' acima ate encontrar o Rio Santana. por este acima ate a 
sua_mais _&1 ta cabeceir", até a Serra Parecis,' seguindo pelO seu eA 
pigao ate um.ponto qu~ contronte com a cabeceira do ~uebra Canela. 
daqui por uma reta ate o ponto de partida, cabeceira do ribeirão I 
Quebra Canela. . 

• 
• arti~ 3; - O município de Santana do Garim -

pelros t1cara pertencendo a Comarca de. Di~tino. 

Artigo 4; -' Esta Le1 entrar .. em v1gôr'... 1; 
de Jane1ro de 1 954, revogadas .elI1 contr~r!o. 

-PaláãCio 4J.encaatro" em Cuiabá. 11 de dezem-
• 6 .. Independencia e 5; da Republica. 
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